
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 296, DE 2020

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera  a  Lei  nº  7.797,  de 10 de julho  de
1989, que cria o Fundo Nacional do Meio
Ambiente  e  dá  outras  providências,  para
dar  prioridade  aos  projetos  que  tenham
sua  área  de  atuação  em Municípios  que
possuam parte de suas áreas abrangidas
por  unidades  de  conservação  abertas  à
visitação.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 2º do artigo 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ........................................................................................

§2º  Sem  prejuízo  das  ações  em  âmbito  nacional,  será  dada

prioridade aos projetos que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal ou

no Pantanal Mato-Grossense, bem como em Municípios com potencial turístico

vinculado a unidades de conservação abertas à visitação. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2024.

Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafael Prudente
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246992534700
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